
PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇAFEDERALDE1º GRAU

SEÇÃOJUDICIÁRIADOMARANHÃO
FÓRUMMINISTROCARLOSALBERTOMADEIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 17/2017

PREGÃONº 18/2017

VALIDADE: 01 (um) ano

/

A União, por intermédio da JUSTIÇAFEDERALDE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, com registro no CNPJ/MF n. 05.424.667/0001-35 e sede na
Avenida Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, São luís/MA, neste ato representada pela
Diretora da Secretaria Administrativa, Sra. CÉLIASilVA FARIA brasileira, CPFn. 452.239.803-44,
RG n. 129640419993, residente e domiciliada nesta Capital, no uso das atribuições, doravante
designado JUSTIÇAFEDERALDE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃOJUDICIÁRIA DO MARANHÃO, resolve
REGISTRAROS PREÇOSdo fornecedor abaixo elencado vencedor do Pregão Eletrônico SRPn.
18/2017, sob o regime de contratação pelo sistema de registro de preços para a aquisição de
envelopes e etiquetas para a Seção Judiciária do Maranhão, OBSERVADASAS DISPOSiÇÕES
CONTIDAS NAS lEIS Nº 8.666/93 e 10.520/2002, DECRETOSn. 7.892/2013, 3.555/2000 e
5.450/2005, Edital do Pregão Eletrônico SRPN. 18/2017 e Processo Administrativo Eletrônico
SEIN. 2400-61.2017.4.01.8007.

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES)REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta
Seção Judiciária, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de envelopes e etiquetas
para a Seção Judiciária do Maranhão, nas condições estabelecidas no ato convocatório e
conforme o seguinte quadro:
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ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR
UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL

UN

UN

UN
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02
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ENVELOPE PARDO - PAPEL RECICLADO,
TIPO SACO MEDINDO 25CM X 35CM, 08
CAMPOS PARA CEPNA PARTE INFERIOR
ESQUERDA; COM BRASÃO IMPRESSO
CENTRALIZADO, COR PRETA, NA PARTE
SUPERIOR; OS DIZERES " PODER
JUDICIÁRIO", " JUSTIÇA FEDERAL DE UN
PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO" E
"SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO",
APOSTO SOB O BRASÃO E EM COLUNA,
GRAMATURA DE80 G/M2.

(IMPRESSÃO GRÁFICA: CRIAR COM. E
SERViÇOSLTDA).

ENVELOPE PARDO - PAPEl RECICLADO,
TIPO SACO, MEDINDO 31 X 41,8 CM, 08
CAMPOS PARA CEP NA PARTE INFERIOR
ESQUERDA, COM BRASÃO IMPRESSO
CENTRALIZADO, COR PRETA, NA
SUPERIOR; OS DIZERES "PODER
JUDICIÁRIO", "JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO" E
"SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO",
APOSTOSSOB O BRASÃOE EM COLUNA;
GRAMATURA DE80 G/M2.

(IMPRESSÃO GRÁFICA: CRIAR COM. E
SERViÇOSlTDA).

ENVELOPE PARDO - PAPEl RECICLADO,
TIPO SACO, MEDINDO 18,5 X 24,8 CM,
08 CAMPOS PARA CEP NA PARTE
INFERIOR ESQUERDA, COM BRASÃO
IMPRESSO CENTRALIZADO, COR PRETA,
NA SUPERIOR; OS DIZERES "PODER
JUDICIÁRIO", "JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO" E
"SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO",
APOSTOSSOB O BRASÃOE EM COLUNA;
GRAMATURA DE80 G/M2.

(IMPRESSÃO GRÁFICA: CRIAR COM. E
SERViÇOSLTDA).

ETIQUETA AUTOCOLANTE NA COR
P£SSEGO, COM O SEGUINTE DIZER:
"TUTELA ANTECIPADA", O DIZER DEVE
ESTAR CENTRALIZADO. MEDIDAS DA
ETIQUETA: LARGURA DE 8,00 CM E
ALTURA DE4,0 CM.

(IMPRESSÃO GRÁFICA: CRIAR COM. E
SERViÇOSLTDA).

15.000 R$ 0,30 R$ 4.S00,OO

10.000 R$ 0,32 R$ 3.200,00

16.000 R$ 0,32 R$ 5.120,00

4.000 R$ 0,14 R$ 560,00
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ETIQUETAAUTOCOLANTE NA COR LILÁS,
COM O SEGUINTE DIZER: "PEDIDO DE
LIMINAR", O DIZER DEVE ESTAR
CENTRALIZADO.MEDIDAS DA ETIQUETA:

R$0,14 R$ 3S0,OOOS LARGURADE 8,00 CM E ALTURA DE 4,0 UN 2.500

CM.

(IMPRESSÃO GRÁFICA: CRIAR COM. E
SERViÇOSLTDA).

ETIQUETA AUTOCOLANTE NA COR
CHUMBO, COM O SEGUINTE DIZER:
"APENSO", O DIZER DEVE ESTAR
CENTRALIZADO.MEDIDAS DA ETIQUETA:

1.800 R$ 0,14 R$ 252,0006 LARGURA DE 8,00 CM E ALTURA DE 4,0 UN

CM.

(IMPRESSÃO GRÁFICA: CRIAR COM. E
SERViÇOSLTDA).

ETIQUETA AUTOCOLANTE NA COR
MAGENTA, COM O SEGUINTE DIZER:
"SIGILOSO", O DIZER DEVE ESTAR
CENTRALIZADO.MEDIDAS DA ETIQUETA:

R$ 0,14 R$ 238,0007 LARGURA DE 8,00 CM E ALTURA DE 4,0 UN 1.700

CM.

(IMPRESSÃO GRÁFICA: CRIAR COM. E
SERViÇOSLTDA).

VALOR GLOBAL R$ 14.220,00

1.1- Fornecedor: CRIARCOMERCIALESERViÇOSLTDA, CNPJn. 27.384.331/0001-29, com sede
na Rua Engenheiro Brito Passos, 18, Monte Castelo - São Luis/MA, telefones (98) 3089-4716,
(98) 9882S8489 e (98) 987532385, representada por sua sócia-diretora, Sra. ALDETE
COUTINHO DEOLIVEIRA, brasileira, RG n. 2299970 SSP/DF, CPFn. 984.862.331-00, residente e
domiciliada em São Luís/MA.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O contrato com o fornecedor registrado será
formalizado pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Maranhão mediante a
assinatura de termo de contrato.

2.1 - O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante a assinatura do termo
de contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Pregão Eletrônico SRPN.18/2017.

2.2 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOSREGISTRADOS:A Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção
Judiciária do Maranhão adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão
divulgados em meio eletrônico nos portais da internet www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.ma.trf1.jus.br.
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5. DAREVISÃODOSPREÇOSREGISTRADOS:

5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. Nas
negociações entre esta Justiça Federal e os fornecedores, serão observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso /I do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Justiça Federal/MA convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, a Justiça Federal/MA poderá:

I. Uberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

11. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.4 Não havendo êxito nas negociações, a Justiça Federal/MA procederá à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6. DOCANCELAMENTODOREGISTRODEPREÇOS:

6.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

d) houver razões de interesse público.

6.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 6.1, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

I. Por razão de interesse público; ou
11. a pedido do fornecedor.

7 - DAVAUDADEDAATADE REGISTRODE PREÇOS:A presente Ata terá validade de 01 (um)
ano contado a partir da data de sua assinatura.

7.1- Esta Ata tem seu prazo de validade até 08.08.2018.
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7.2 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Justiça Federal/MA.

7.3 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso desta ata de registro de preços, deverão consultar a Justiça Federal/MA (órgão
gerenciador da ata) para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

7.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com
esta Justiça Federal/MA.

7.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de registro de preços.

7.6 Após a autorização desta Justiça Federal/MA, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta
ata.

7.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
esta Justiça Federal/MA.

7.8 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta ata
de registro de preços.

8. DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS:A presente ata será divulgada nos
portais da internet www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ma.trf1.jus.br.

9. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro Federal do
Maranhão, com renúncia de qualquer outro.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em 02 (duas) vias de igual e teor e forma, a Justiça Federal de Primeiro Grau
- Seção Judiciária do Maranhão e o fornecedor registrado, nas pessoas dos seus
representantes legais.

São Luís/MA, 09 de agosto de 2017

Contratante

_ªkiJL
CÉUASILVAFARIA

Diretora da Secretaria Administrativa
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